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PROCURAÇÃO PÚBLICA
Mandante: LUBRIMASTER LTDA
Procurador: ANTONIO SERGIO EVANGELISTA

******************SAIBAM todos os que virem este instrumento 
público de PROCURAÇÃO que aos dezessete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco (17/07/2025), na cidade de 
Francisco Beltrão - Estado do Paraná, neste Tabelionato de Notas, 
perante mim, Ana Luiza Godinho, escrevente autorizado(a) pelo 
Tabelião, compareceu, na qualidade de outorgante mandante:  
LUBRIMASTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Chacara, S/N, Sala 01, Bairro São Cristóvão, na cidade de 
Francisco Beltrão - PR, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.723.281/0001-03, identificada pelo NIRE 41213720314, com sua 
última alteração contratual consolidada registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o nº 41213720314, no dia 14/07/2025, cuja 
cópia, juntamente com a certidão simplificada nº PRC2503021562, 
expedida no dia 16/07/2025, pela Junta Comercial do Paraná, ficam 
arquivadas nestas notas, de forma eletrônica no programa 
SmartARQUIVO sob os nº 24.078 e nº 24.079; neste ato representada 
por sua sócia administradora: FERNANDA ANDRADE CARDOSO, 
brasileira, declara-se solteira e declara conviver em união 
estável, filha de Paulo Cardoso e de Sirlei Andrade, autonôma, 
portadora da CI.RG nº 13.707.266-1/SESP/PR, com inscrição no 
CPF/MF nº 153.519.159-79, com residência e domicílio na Rua Dom 
Pedro II, n°803, Bairro São Miguel, na cidade de Francisco Beltrão
- PR, endereço eletrônico: ferviiihandrade@gmail.com;  De acordo 
com o Art. 215, inciso II, do Código Civil brasileiro, reconheço a
identidade e a capacidade da outorgante mandante para a prática do
presente ato notarial; Então, pela outorgante mandante me foi dito
que, por este público instrumento, nos termos do Art. 653 e ss., 
do Código Civil brasileiro, escolhe e constitui como seu bastante 
procurador:  ANTONIO SERGIO EVANGELISTA, brasileira, casado, filho 
de Francisco Evangelista e de Maria Jurema Evangelista, 
empresário, portador da CNH nº 03316527114/DNT/PR, onde verifica-
se constar a CI.RG nº 41870141/SESP/PR, com inscrição no CPF/MF nº
537.304.889-53, com residência e domicílio na Rua Vitorino 
Bertaiolli, nº 91, Bairro São Cristóvão, na cidade de Francisco 
Beltrão - PR, endereço eletrônico: pneumaq.adm@hotmail.com;  A 
quem confere poderes especiais e expressos, nos termos do Art. 
661, §1º, c/c Art. 1.018, ambos do Código Civil brasileiro, para 
gerir e administrar os negócios da outorgante mandante, 
representando-a nos atos e nos contratos de seu interesse, comprar 
e vender mercadorias, receber tudo que a qualquer título lhe for 
devido, pagar o que dever, passar recibos, dar e aceitar 
quitações, estabelecer preços, prazos, juros, multas, modo e local
de pagamento e demais condições, mesmo penais; representando-a 
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, autarquias, junta comercial, serviços notariais ou 
registrais, concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, correios, delegacias fiscais e onde mais for preciso, 
tudo assinando, promovendo, requerendo, retirando, recebendo, 
pagando, dando e aceitando recibos e quitações, reclamando contra 
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os indevidos, apresentando recursos e defesas em qualquer 
instância administrativa, dando vistas e cientes, juntando e 
desentranhando documentos; requerer isenção de direitos, receber a
restituição de importâncias e de direitos pagos indevidamente, dar
quitação, assinar termos de responsabilidade;  abrir, movimentar e
encerrar contas em qualquer entidade integrante do Sistema 
Financeiro Nacional, prevista no Art. 1º da Lei Federal nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964 e/ou perante qualquer estabelecimento 
bancário oficial ou privado, sociedade de crédito, financiamento e
investimentos, caixas econômicas e cooperativas de crédito, 
CONTRATAR E/OU SOLICITAR TODO E QUALQUER PRODUTO E/OU SERVIÇO 
OFERECIDO PELA RESPECTIVA PESSOA JURÍDICA, mesmo que aqui não 
mencionado de forma expressa, firmar os respectivos contratos de 
abertura de contas, requisitar saldos, extratos e talões de 
cheques, dar ordens e contraordens, reconhecer saldos, emitir, 
assinar, aceitar, endossar, sacar, descontar, caucionar, reformar,
protestar quaisquer documentos de dívida, em especial, mas não 
limitada a cheques, ordens de pagamento, faturas, duplicadas, 
notas fiscais e demais títulos de crédito;  assinar livros, termos
e atas, mesmo fiscais; assinar toda a documentação referida em lei
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e ao 
Fundo de Participação PIS-PASEP; admitir e demitir empregados 
consoante as leis trabalhistas, fixar salários e normas de 
trabalho, anotar e assinar carteiras de trabalho e previdência 
social - CTPS; representa-la perante o Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social e suas delegacias, Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, órgãos de classe, sindicatos, qualquer órgão do 
Poder Judiciário previsto no Art. 92 da Constituição Federal, e 
onde mais for preciso, tudo assinando, promovendo, requerendo, 
fazendo acordos, transigindo, firmando compromissos e servindo 
como preposto perante os mesmos órgãos; constituir mandatários com
amplos poderes para o foro em geral com a "cláusula ad judicia et 
extra", para exercê-los em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
a fim de propor contra quem de direito as ações competentes e 
defende-la nas contrárias, seguindo umas e outras até a final 
decisão, interpondo os recursos legais e acompanhando-os, podendo, 
ainda, receber citação, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se 
funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e 
substabelecer, tudo para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato;  Para o bom e fiel desempenho do presente mandato, 
referido procurador poderá representar a outorgante mandante 
perante qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica, de direito 
público ou privado, da Administração Direta ou Indireta de 
qualquer esfera - municipal, estadual ou federal, bem como perante 
qualquer Serventia Extrajudicial localizada na República 
Federativa do Brasil, requerendo e assinando tudo o que for 
necessário;  SUBSTABELECIMENTO: Fica VEDADO o substabelecimento do 
presente instrumento, nos termos do Art. 667, §3º, do Código Civil
brasileiro;  VALIDADE: O presente instrumento não possui prazo de 
validade e poderá ser utilizado até a ocorrência de uma das 
hipóteses de extinção do contrato de mandato, previstas no Art. 
682 do Código Civil brasileiro;  NOTA 1: Certifico que o nome e a 
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qualificação do procurador foi fornecido e conferido pela 
outorgante mandante, que se responsabiliza civil e criminalmente 
por sua veracidade e exatidão, isentando esta serventia de 
incorreções advindas de suas declarações;  NOTA 2: Certifico que 
as hipóteses de extinção do contrato de mandato, previstas no Art.
682 do Código Civil brasileiro, e suas consequências, foram 
esclarecidas a outorgante mandante;  NOTA 3: A guia do Funrejus nº 
14000000011865392-5, no valor de R$ 26,63 (vinte e seis reais e 
sessenta e três centavos), será devidamente recolhida no prazo 
legal;  E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este 
instrumento, o qual, depois de lido e aceito, foi assinado. Na 
lavratura do presente ato notarial participou o(a) escrevente Ana 
Luiza Godinho, que praticou as seguintes ações: recepção e 
aconselhamento da outorgante mandante, identificação e verificação
da capacidade, qualificação legal, elaboração do ato e sua 
redação, diligências indispensáveis e convenientes ao ato e coleta
de assinaturas.  Eu, Rafael Francisco Santos Leal, Tabelião, 
conferi, subscrevi e assinei em público e raso a via do presente 
ato que ficará arquivada no livro de procurações desta serventia. 
O referido é verdade e dou fé. Francisco Beltrão - PR. Protocolo 
Geral sob nº 25-001899, nesta data, conforme determina o Código de 
Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  EMOLUMENTOS: PROCURAÇÃO 
PÚBLICA (384,62 VRCext / R$ 106,53), ISS (R$ 2,66), SELO FUNARPEN 
(R$ 8,00), FUNDEP (R$ 5,33), FUNREJUS (R$ 26,63) = TOTAL: R$ 
149,15.(a.) FERNANDA ANDRADE CARDOSO. TRASLADADA EM SEGUIDA, 
CONFERE EM TUDO COM O ORIGINAL, AO QUAL ME REPORTO E DOU FÉ. PARA 
VERIFICAR A AUTENTICIDADE DO PRESENTE ATO NOTARIAL, REALIZE A 
LEITURA DO QR CODE. SELO FUNARPEN R$ 8,00.  

Em Testº ______________ da Verdade.

VÁLIDO SOMENTE EM MEIO ELETRÔNICO.
Documento Assinado Digitalmente

SELO DE FISCALIZAÇÃO
https://selo.funarpen.com.br

SFTN2.8J8NN.s8cuH-
XGkfu.F482q

Esse documento foi assinado por RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 9MP8H-

7E66K-6PZY9-9TN9S

Assinado digitalmente por:
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL
CPF: 046.376.499-43
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 17/07/2025 16:05:59 -03:00

https://selo.funarpen.com.br


MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 9MP8H-7E66K-6PZY9-9TN9S

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL (CPF 046.376.499-43) em 17/07/2025

16:05

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/9MP8H-7E66K-6PZY9-9TN9S

.




